
 

 
 

Programa de Pós-Graduação em Direito 
 

MESTRADO EM DIREITO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUS TENTÁVEL 
 
 
O coordenador do Curso de Mestrado em Direito Ambiental e Desenvolvimento Sustentável da Escola Superior Dom Helder Câmara, 
no uso de suas atribuições previstas nos artigos 6º, I, III, VI c/c 17 c/c 18 do Regimento Interno, faz saber: 
 

I – Entre os dias 02 e 12 de fevereiro de 2012 estarão abertas as inscrições para Disciplinas Isoladas no Curso de Mestrado em 
Direito Ambiental e Desenvolvimento Sustentável da Escola Superior Dom Helder Câmara. As inscrições devem ser efetuadas 
pelo site do Mestrado (http://www.domtotal.com/direito/direito_ambiental/). O resultado das inscrições será divulgado no dia 14 
de fevereiro de 2012. A matrícula acontecerá no dia 17 de fevereiro de 2012, de 8h30 as 17h30, na sede da Escola Superior Dom 
Helder Câmara. As vagas de Disciplinas Isoladas são as que contam no anexo I deste documento: 
 
II – A matrícula será realizada de acordo com a ordem de inscrição. Portanto, o candidato inscrito além do número de vagas 

ofertadas não poderá matricular-se na disciplina. 
  
III - Que os candidatos aprovados em disciplinas isoladas deverão, no ato da matrícula, apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Cópia do Diploma ou Certificado de conclusão de graduação;  
b) uma via do curriculum vitae, comprovado no formato Lattes do CNPq (www.cnpq.br). Não serão aceitos currículos em outros 
formatos;  
c) Ficha de Inscrição preenchida, disponibilizada no Portal www.domtotal.com / página eletrônica do Mestrado;  
d) Cópias do CPF, da Carteira de Identidade, do Título de Eleitor, da comprovação de votação e do Certificado de Reservista (quando 
for o caso);  



e) duas fotos 3 x 4 (iguais e recentes); 
f) boleto bancário quitado no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) referentes à matrícula e primeira mensalidade, nos termos do art. 7º, 
3 do Edital de Seleção, para cada disciplina. 

 
IV - Aplicam-se aos alunos matriculados em disciplinas isoladas, todas as normas dos mestrandos regulares, no que for cabível. 

 

Belo Horizonte/MG, 1º de fevereiro de 2012. 

Prof. Dr. Elcio Nacur Rezende 
 

 
ANEXO I 

 
DISCIPLINA VAGAS PARA MATRÍCULA EM DISCIPLINA 

ISOLADA 
A Nova Concepção dos Direitos das Coisas Frente aos Paradigmas do 

Direito Ambiental 
8 

Bioética e Biodireito 15 

Direito Constitucional Ambiental 3 

Direito Penal Ambiental 6 

Direitos Humanos, Meio Ambiente e Sustentabilidade 11 

Finanças públicas e sustentabilidade 10 

Fundamentos de Metodologia da Pesquisa Jurídica 1 

Judicialização de Políticas Públicas e Direitos Fundamentais 10 

Direito e Energias Renováveis 9 

Sociedade, Cultura e Desenvolvimento Sustentável 7 

 


